
ESTADO DE GOIÁS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

PORTARIA Nº 72, DE 21 DE janeiro DE 2025

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/

GO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  à  vista  do  que  consta  dos  autos  do  Processo  nº 

202400025176098, especialmente o Despacho 313 (69606055) da Gerência de Auditoria desta

autarquia.

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 13.800/2001, Súmula

473 do STF e Portaria nº 242/2023/DETRAN, o serviço vinculado ao atendimento nº 112139851 -

Transferência  de  Propriedade  e  os  serviços  posteriores do  veículo  placa NVO5E22, marca/

modelo: 002849-HONDA/CG150  TITAN  MIX  KS , ano  de  fabricação/modelo: 2010/2010, cor 

VERMELHA, chassi  nº   9C2KC1610AR030922, diante  da  irregularidade  no  serviço  de

transferência de propriedade, devendo RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: HIDRAUSUL IND C E S

HID LTDA EPP, CNPJ: 06.912.371/0001-26.

Art. 2º Determinar a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado:

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço

Portaria  n°  72/2025  DETRAN,  Processo  202400025176098 -  RESOLVE: Cancelar,

com  fulcro  no  artigo  53  de  Lei  Estadual  nº  13.800/2001,  Súmula  473  do  STF  e Portaria

nº 242/2023/DETRAN,  o  serviço  vinculado  ao  atendimento nº  112139851  -  Transferência  de

Propriedade  e  os  serviços  posteriores do  veículo  placa NVO5E22, marca/modelo: 002849-

HONDA/CG150 TITAN MIX KS , ano de fabricação/modelo: 2010/2010, cor VERMELHA, chassi nº 

9C2KC1610AR030922, diante  da  irregularidade  no  serviço  de  transferência  de  propriedade,

devendo RETORNAR ao STATUS  QUO  ANTE: HIDRAUSUL  IND  C  E  S  HID  LTDA  EPP,  CNPJ:

06.912.371/0001-26.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69827803&id_procedimento_atual=69827803&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=85e4bfd82c4b81ffbd0978baac48d36e51c2c974de630f55d1b157905a0bed558cc4dea3597db74cb2fc354a21a84cc2654829798bbce91a01c87dbab940f8d7e409aa2d747baf4fc1fed9c69deefb8e001ad61823b279c7c4ebdb0492c9cb96
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72290097&id_procedimento_atual=69827803&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=3cb42a04bd12bd22cea02c3fa5473f0443d1834e4c3c9cbf959ea5f183f526bf8cc4dea3597db74cb2fc354a21a84cc2654829798bbce91a01c87dbab940f8d7e409aa2d747baf4fc1fed9c69deefb8e001ad61823b279c7c4ebdb0492c9cb96
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69827803&id_procedimento_atual=69827803&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5003&infra_hash=85e4bfd82c4b81ffbd0978baac48d36e51c2c974de630f55d1b157905a0bed558cc4dea3597db74cb2fc354a21a84cc2654829798bbce91a01c87dbab940f8d7e409aa2d747baf4fc1fed9c69deefb8e001ad61823b279c7c4ebdb0492c9cb96


Art.  3º  À  Diretoria  de  Operações,  Gerência  de  Regularização  de  Veículos e

Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  para  cumprimento  e Gerência  de  Auditoria  para  as

providências devidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Goiás  -

DETRAN/GO, em Goiânia/GO, 21 de Janeiro de 2025.

DELEGADO WALDIR

Presidente do DETRAN/GO


